
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.434, DE 2020 
(Das Sras. Talíria Petrone e Benedita da Silva) 

 
Estabelece suspensão temporária de posse, porte e registro de armas 
de fogo à denunciados, inquiridos e réus em processo de violência 
doméstica, a fim de reduzir os impactos da quarentena provocada pela 
pandemia provocada pelo novo coronavírus -COVID-19 durante o 
estado de emergência de saúde internacional na vida das mulheres 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER;  
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
  
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020 

 

Estabelece suspensão temporária de posse, 
porte e registro de armas de fogo à 
denunciados, inquiridos e réus em processo 
de violência doméstica, a fim de reduzir os 
impactos da quarentena provocada pela 
pandemia provocada pelo novo coronavírus -
COVID-19 durante o estado de emergência 
de saúde internacional na vida das mulheres. 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º  Dispõe sobre a suspensão e apreensão de posse, porte 

e registro de armas de fogo de pessoas denunciadas, indiciadas e rés em 

processos de violência doméstica e feminicídio durante o estado de emergência 

de saúde internacional decorrente do novo coronavírus – COVID-19 . 

Art. 2º  Serão suspensas até o final dos processos judiciais e 

procedimentos investigatórios a posse, porte e registro de armas de fogo de 

pessoas que: 

I -  tenham sido objeto de notícia crime pela prática de atos 

delituosos contra as pessoas elencadas no art. 2º da lei 11.340/2006 e art. 121, 

§ 2º, VI, do CP; 

II – tenham sido objeto de notícia crime pela prática dos crimes 

previstos no artigo 7 da lei 11.340/2006 e pela prática do crime previsto no art. 

121, § 2º, VI, do Código Penal: 
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III – estejam sofrendo investigações pela prática de atos 

delituosos previstos no artigo 7 da lei 11.340/2006 e pela prática do crime 

previsto no art. 121, § 2º, VI, do Código Penal; 

IV - seja réu em ação penal que tenha por objeto a prática dos 

crimes previstos no no artigo 7 da lei 11.340/2006 e pela prática do crime previsto 

no art. 121, § 2º, VI, do Código Penal. 

Parágrafo único.  A suspensão prevista para as pessoas que 

atendam às condições elencadas no caput serão efetuadas de ofício pela 

autoridade policial. 

Art. 3º  Será aplicada a suspensão em relação a todas as 

pessoas indicadas no caput, a suspensão da análise de qualquer pedido de 

qualquer registro, concessão ou renovação de porte, posse e/ou registro de 

denunciados por meio do disque denúncia, por quem tenha sido objeto de notícia 

crime relacionados à violência doméstica e feminicídio. 

Art. 4º  Será aplicada a suspensão também à pessoa que possua 

posse porte e registro que seja objeto de notícia crime, tendo sua arma 

acautelada na autoridade policial competente até a conclusão das investigações 

dos fatos noticiados. mediante oficiamento da autoridade policial que tenha 

procedido com a apreensão da arma e retirada pela autoridade policial 

competente. 

Parágrafo único. Fica a autoridade competente responsável pelo 

acautelamento e guarda da arma de fogo apreendida até o fim das investigações 

e/ou decisão do juiz competente. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e 

produzirá efeitos enquanto estiver em vigor o estado de emergência de saúde 

decorrente do novo coronavírus – COVID-19. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A violência de gênero no Brasil é algo latente. O Brasil é o quinto país 

em número de feminicídios no mundo: de acordo com o Monitor da Violência, 

a cada duas horas uma mulher é morta; os dados do Fórum Brasileiro de 

Segurança Pública mostram que a cada 9 minutos uma mulher é vítima de 

estupro; de acordo com o CNJ, a cada 2 minutos uma mulher registra 

agressão desde a sanção da Lei Maria da Penha; segundo dados do Mapa 

da Violência, em 43,1% dos casos a violência ocorre dentro da residência da 

mulher e em 70% das ocorrências o responsável pela violência é o 

companheiro ou ex-companheiro da vítima. 

Em todo o mundo, denúncias e pedidos de ajuda dobraram ou 

triplicaram em meio às crescentes tensões sociais e econômicas impostas às 

pessoas no novo contexto do surto de covid-19. Ao deixar também mulheres 

isoladas em suas casas, em muitos casos colocou-se estas mulheres em 

maior vulnerabilidade por estarem em situação de isolamento lado a lado com 

seus agressores. 

Dados do Ligue 180 divulgados pelo Ministério da Mulher, Família e 

Direitos Humanos (MMFDH) apontam aumento de 18% nas denúncias recebidas 

entre os dias 17 e 25 de março - período em que políticas de isolamento foram 

intensificadas no País - comparado aos dias 1 e 16 do mesmo mês. 

Detalhamento da pasta aponta que 829 denúncias foram registradas no 

início do mês, entre os dias 1 e 16 de março. Já entre os dias 17 e 25 do mesmo 

mês, foram registradas 978. Em ambos os períodos, respectivamente, o sistema 

notou aumento nos atendimentos em geral: de 3.045, o número de ligações subiu 

para 3.303, apontando aumento de 8,5%. Os assassinatos de mulheres 

dobraram no período da pandemia, segundo dados da Secretaria de Segurança 

Pública do Estado de São Paulo. 

Neste sentido, é importante que medidas relacionadas à diminuição do 

acesso à meios letais sejam tomadas, permitindo que as investigações 
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relacionadas a processos de violência doméstica tenham seu transcurso 

respeitado diante da medida de emergência. 

A suspensão da posse, do porte e do registro de armas de fogo nos casos 

em que há lastro de violência contra a mulher é medida de suma importância 

para a proteção das mulheres brasileiras e torna possível o aprofundamento de 

medidas do Estado que visem proteger a vida das mulheres que vivem no Brasil. 

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

 

TALÍRIA PETRONE 

PSOL/RJ 
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 Projeto de Lei
(Do Sr. Talíria Petrone )

 

 

E s t a b e l e c e  s u s p e n s ã o

temporária de posse, porte e registro de

armas de fogo à denunciados, inquiridos e

réus em processo de violência doméstica,

a fim de reduzir os impactos da quarentena

provocada pela pandemia provocada pelo

novo coronavírus -COVID-19 durante o

es tado  de  emergênc ia  de  saúde

internacional na vida das mulheres

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD208838685300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Talíria Petrone (PSOL/RJ)

 2  Dep. Benedita da Sil (PT/RJ)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 

 
Cria mecanismos para coibir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos do § 8º do art. 226 da Constituição 
Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação contra as 
Mulheres e da Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 
a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 
de Violência Doméstica e Familiar contra a 
Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 
Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 
outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e 
familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da 
Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da 
Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de 
outros tratados internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a 
criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece 
medidas de assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.  

 
Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, 

renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à 
pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem 
violência, preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e 
social.  

 
Art. 3º Serão asseguradas às mulheres as condições para o exercício efetivo dos 

direitos à vida, à segurança, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, à moradia, ao 
acesso à justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao 
respeito e à convivência familiar e comunitária.  

§ 1º O poder público desenvolverá políticas que visem garantir os direitos 
humanos das mulheres no âmbito das relações domésticas e familiares no sentido de 
resguardá-las de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão.  

§ 2º Cabe à família, à sociedade e ao poder público criar as condições necessárias 
para o efetivo exercício dos direitos enunciados no caput.  

 
Art. 4º Na interpretação desta Lei serão considerados os fins sociais a que ela se 

destina e, especialmente, as condições peculiares das mulheres em situação de violência 
doméstica e familiar.  
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TÍTULO II 
DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 5º Para os efeitos desta Lei configura violência doméstica e familiar contra a 

mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento 
físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial:  

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio 
permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente 
agregadas;  

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por 
indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou 
por vontade expressa;  

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha 
convivido com a ofendida, independentemente de coabitação.  

Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste artigo independem de 
orientação sexual.  

 
Art. 6º A violência doméstica e familiar contra a mulher constitui uma das formas 

de violação dos direitos humanos.  
 

CAPÍTULO II 
DAS FORMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 

CONTRA A MULHER 
 
Art. 7º São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre outras:  
I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade 

ou saúde corporal;  
II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano 

emocional e diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno 
desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e 
decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, 
vigilância constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, violação de sua intimidade, 
ridicularização, exploração e limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe 
cause prejuízo à saúde psicológica e à autodeterminação; (Inciso com redação dada pela Lei 
nº 13.772, de 19/12/2018) 

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a 
presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não desejada, mediante intimidação, 
ameaça, coação ou uso da força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, 
a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force ao 
matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, suborno ou 
manipulação; ou que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos;  

IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure 
retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, 
documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os 
destinados a satisfazer suas necessidades;  

V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure calúnia, 
difamação ou injúria.  

 
TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR 

 
CAPÍTULO I 

DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13772-19-dezembro-2018-787488-publicacaooriginal-157031-pl.html
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Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar contra a 
mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios e de ações não-governamentais, tendo por diretrizes:  

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 
Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, assistência social, saúde, educação, 
trabalho e habitação;  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 
CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 
 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  
Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  
 

Caso de diminuição de pena  
§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 
o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

 
Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  
I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  
II - por motivo fútil;  
III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  
IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  
V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime;  
 

Feminicídio (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 
VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 
VII - contra autoridade ou agente descrito nos arts. 142 e 144 da Constituição 

Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança Pública, no 
exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, companheiro ou                                                                               
parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição: (Inciso acrescido pela Lei 
nº 13.142, de 6/7/2015) 

VIII - (VETADO na Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 
Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-veto-159755-pl.html
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§ 2º-A. Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime 
envolve: 

I - violência doméstica e familiar; 
II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 
 

Homicídio culposo  
§ 3º Se o homicídio é culposo:  
Pena - detenção, de um a três anos.  
 

Aumento de pena  
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime 

resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de 
prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge 
para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um 
terço) se o crime é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) 
anos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 
3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se 
as conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção 
penal se torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado 
por milícia privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de 
extermínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime 
for praticado: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos, com 
deficiência ou portadora de doenças degenerativas que acarretem condição limitante ou de 
vulnerabilidade física ou mental; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com 
redação dada pela Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascendente da vítima; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015, e com redação dada pela Lei nº 13.771, de 
19/12/2018) 

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência previstas nos incisos 
I, II e III do caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. (Inciso acrescido pela 
Lei nº 13.771, de 19/12/2018) 

 
Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação (Nome jurídico com 
redação dada pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou a praticar automutilação ou 
prestar-lhe auxílio material para que o faça: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 
13.968, de 26/12/2019) 

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. (Pena com redação dada pela 
Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 1º Se da automutilação ou da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de 
natureza grave ou gravíssima, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 129 deste Código: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.968, de 26/12/2019) 

§ 2º Se o suicídio se consuma ou se da automutilação resulta morte: 
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.968, de 26/12/2019) 
§ 3º A pena é duplicada: 
I - se o crime é praticado por motivo egoístico, torpe ou fútil; 
II - se a vítima é menor ou tem diminuída, por qualquer causa, a capacidade de 

resistência. (Parágrafo único transformado em § 3º e com redação dada pela Lei nº 13.968, 
de 26/12/2019) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6416-24-maio-1977-366407-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13104-9-marco-2015-780225-publicacaooriginal-146279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13771-19-dezembro-2018-787487-publicacaooriginal-157030-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13968-26-dezembro-2019-789644-publicacaooriginal-159765-pl.html
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§ 4º A pena é aumentada até o dobro se a conduta é realizada por meio da rede de 
computadores, de rede social ou transmitida em tempo real. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.968, de 26/12/2019) 

§ 5º Aumenta-se a pena em metade se o agente é líder ou coordenador de grupo 
ou de rede virtual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 26/12/2019) 

§ 6º Se o crime de que trata o § 1º deste artigo resulta em lesão corporal de 
natureza gravíssima e é cometido contra menor de 14 (quatorze) anos ou contra quem, por 
enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, 
ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime 
descrito no § 2º do art. 129 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 
26/12/2019) 

§ 7º Se o crime de que trata o § 2º deste artigo é cometido contra menor de 14 
(quatorze) anos ou contra quem não tem o necessário discernimento para a prática do ato, ou 
que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência, responde o agente pelo crime de 
homicídio, nos termos do art. 121 deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.968, de 
26/12/2019) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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